
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PRÓ-REITORÍA DE ENSÍNO DE GRADUAÇÃO

Portaria 013 /95

O PRO-REÍTOR DE ENSÍNO DE GRADUAÇAO DA
UNÍVERSÍDADE DO AMAZONAS, tisamdo de suas atribmçôes
estaíMtárias e,

GONSIDERANDO os critérios estabelecidos no artigo 4" da Lei
tf 7.165, de 14 de dezembro 1993, regulamentada no capnt e no § V do
a.rtigo 3" do Decreto tf 94.152, de 30 de mai*ço de 1987,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 006/94-
CEG/CONSEIL de 20 de dezembro de 1994, que trata de Transferência de
Cm'so (Reopção),

CONSIDERANDO o disposto na Resolução tf 007/94-
CEG/CONSEP, de 20 de dezembro de 1994, que traía de Transferência
Facultativa^

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 029/94-
CONSEP, de 20 de dezembro de 1994, que trata de ingresso de Portadores de
Diploma de Nível Superior;

C:0NSJDERANI)0 o disposto na Resolução 003/90-
CONSUNI., de 18 de janeiro de 1990 (Convênio FUA-CENESC),

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 30-CFE, de 11
de julho de 1974 e Resolução n'' 006/81-CONSEP, de 27 de fevereiro de
198E

CONSIDERANDO o levantamento da População Discente
emitido através do Sistema de Controle Acadêmico ( SISCA) em 17.10.95,



CONSIDERANDO que a Resolução 008/95-CONSEP, de
14/03/95, que aprovou o Calendário Acadêmico para o ano de 1995, com a
modificação introduzida pela Resolução 039/95-CONSEP, de 10 de
outubro de 1995, determina o período de 08 a 10 de novembro de 1995 para
esta Universidade receber inscrições de interessados a concorrerem as vagas
oferecidas fora do sistema vestibular nas modalidades de ingresso de
PORTADOR DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR e TRANSFERÊNCIA
FACULTATIVA e de 14, 16 e 17 de novembro de 1995 nas modalidades de
TRANSFERÊNCIA DE CURSO (REOPÇÃO) e PLENIFICAÇÃO (somente
para os graduados em Licenciatura de Ciências do T Grau).

RESOLVE:

Artigo - FIXAR "ad referendam" da Câmara de Ensino de
Graduação , para efeito de TRANSFERÊNCIA DE CURSO (REOPÇÃO),
TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA, PORTADOR DE DIPLOMA DE
NÍVEL SUPERIOR E PLENIFICAÇÃO (somente para os graduados em
Licenciatura em Ciências do 1° Grau) as vagas por curso constantes no

anexo 1.

Artigo 2° - As vagas fixadas no artigo anterior foram
resultantes dos critérios estabelecidos no artigo 4^ da Lei 7.165/83,
regulamentada, neste particular, pelo artigo 3'', caput e § 1° do Decreto
94.152/87.

Artigo 3" - DETERlVilNAR que os procedimentos de
preenchimento de vagas fixados pelos Cursos, sigam o que dispõem o artigo
T da Resolução n'' 006/94-CEG/CONSEP, o § 4'" do artigo 5^* da Resolução
n° 007/94-CEG/CONSBP, e o artigo 3'', caput da Resolução n'' 029/94-
CONSEP, a serem divulgados posteriormente, conforme expresso na
legislação referenciada.

Artigo 4" - DETERMINAR que sejam as vagas distribuídas na
proporção de 40% (quarenta por cento) para TRANSFERÊNCIA DE
CURSO (REOPÇÃO), 30% (trinta por cento) para TRANSFERÊNCIA
FACULTATIVA e 30% (trinta por cento) para PORTADOR DE DIPLOMA
DE NÍVEL SUPERIOR.



§  l'' - No caso de o niimero de requerentes para
TRANSFERÊNCIA DE CURSO (REOPÇÃO) ser infenor ao número de
vagas oferecidas, as vagas remanescentes serão destinadas às
TÍCWSFERÊNCIAS FACUNFATIVAS, e, no caso de os requerentes para
esta modalidade ser inferior ao número de vagas oferecidas, estas serão
destinadas para PORTADOR DE DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOÍÇ e se,
ainda assim, remanescerem vagas , estíis retornarão na mesma ordem quíuito
à modalidade, distribuindü-se entre os anos mais receuícs de ingresso.

§ 2" - Os requerentes para os cursos da área de Ciências da.
Saúde (Medicina, Odontologia e Farmácia) deverão comprovar que cursaram
com aproveitamento 80% (oitenta por cento) das disciplina.s do primeiro
período do curso cie destino.

íj - Para o Curso de Medicina, haverá, o ingresso de 05(cinco)
candidatos no primeiro semestre de 1996 e dc 04(quatro) no segundo,
obedecida a ordem dc classificação.

§ 4'' - As vagas do Curso de Ciências Biológicas serão todas
destinadas para Plenificação.

^ 5*^ - .As vagas remanescentes dos cursos de ciências (Física,

Míitcmáticn e Química) após o processo dc admissão através da Transferência
de Curso (Reopção), Tran.sfcrência Facultativa e de Poitador dc Diploma de
Nível Supcnon poderão ser requeridas por Portadores dc Diplomas de
Licenciatura cm Ciências do V Grau.

§ 6° - Paia ü curso de Direito serão abertas Oõ(seis) vagas,
sendo 02(duas) vagas para o turno noturno e quatro para o turno diurno; os
02(<iois) primeiros classificados poderão escollier o seu turno de estudos
(úiurno ou notumo).

§ 7" - Por força da Resolução n'' 0Ü3/90-CONSUNÍ, de 18 de
j;meiro de 1990 (Convênio FUA-CENESC), os requerentes oriundos do
Curso de Filosofia daquela Instituição dc Ensino Superior terão prioridade e
concorrerão para o Curso de Filosofia independentemente dc ano de ingresso.



Artigo 5® - Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de
Ensino de Graduação,

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.

PRO-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇAO DA
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de novembro de
1995.

Bruce Patríck Osborne

Pró-Reitor



ÜNE^TRSIDÁDE DO á^íâZ-ONàS

PRÓ-REirORlA DE ENSINO DE GKiVDUAÇÃO
ANEXO í - PORTAPJ.1 N ° 013/95

ÁREA: CfENCTAS HUMANAS

OjRSO

A01VliNJS'Í RAC;ÃC) iJJlJRNO

TOTAL

ADNmNrisTr^ÁÇAõ notltrno

XOTAI.

BlBLlOTHCONOMjA

TOTAL

CÍENCÍAS CON1 ABEIS NOTUIWO

TOTAL

CIÊNCIAS ECONÔMICAS DIURNO

TOTAL

1994 I lCIÊNCIAS ECONÔMICAS NOTURNO



UNIVERSIDADE DO AADiZONAS

PR('>-RF:n'ORT\ l)K F.NSINO OF GRAPUAÇÃO
ANEXO í PORIVVRLV N" 013/95

ÁREA: CIÊNCIAS HUMANAS

VAGAS

REOr TFAC DirL

TOTAL

1

'lOTAJ.

EDUCAÇAO^T^TICA

TOTAl.

Fn^OSOMA

TOTAL

lHlS'i'ORlA

TOTAL

PEDAGOGIA MATUTINO

TOTAL

* Cui-áo Diieilu: príiueifo^ üoís cLu^UlcuJoiii ieráo u t:a.coUiui' ú s(:u Liuni> de exímios
(diiimo 011 noturno) conforme Porinii» ir.013/95, do PrtV-ReRor de Ensino de Grnduncfto. \

Vnf-n destinndn ao Convênio UNIVERSIDADE DO AAIAZONAS X CENESC ^



UNIVXR5IDADE DO AIVIAZONAS

PRU-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
jVNEXO I PORTilRLV N'' 013/95

ÁREA: CiENC:iAS HUMANAS

ano 1 VAGASCURSO

PEDAGOGLA VESPERTil-JO



UNIMLllSIDÁDE DO ARUZONAS

PRÓ-RFJTORIA f)E ENSÍNO l>E GRADUAÇÃO
^INEXO I - PORTAPJ-i N" 015/Ç5

ÁREA: CrÊNClAS EXATAS

DESENT-IO E^USllUAL

VAGAS

ENGENHARIA CIVIL

ENGENI-L\RL\ ELÉTRICA

TOTAL

1994 2

TOTAL

ESTATÍSTICA

TOTAL 13

1PROCESSAMEOTO DE DADOS

rOTAJ,



UNTMÍRSID.\DE DO .\j\IAZONAS

PRÒ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
ANEXO I - PORTARLA N® 013/95

ARÍ«:A: CÍENC:iAS EXA'Í'AS

CURSO

R»ÍOP TKAC:

QUUvüCA*^-

TOTAU

FÍSICA»»

TOTAL

MATEN'IATICA»»

iO' AL

** Ar vn^.oR remonoRopnteR íIo processo de nclmiss3(> nlrevòs dc Transferencia dc
Curso(Rec>j)çat)), Transferência i^aculUitiva e de Portador de Dípioina de Nivei Superior
poderão ser pleiteadas por portadores de Diploma de Licenciatuia em Ciências do 1*^.
Grau CU.



UNI\TiRSK>ÂDE PO A^íAZONAS

PR€>RK!TORrA DE ENSINO m, GRAOÍIAÇÃO
M<EXQ I - PORT/JUA 013/95

ÁREA: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

A>iO VAGAS
REOP I TFAC I DIPL

CURSO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS*

TOTAL

1ENGENHARIA FI.ORESRAJ

TOTAL

FAKMA(.:lA

TOTAL

iViEDICEÍA **

TOTAL

* Todas as vagas disponíveis no curso referenciado sâo para Plcniflcaçào.

** Os candidatos ás vagas, em todas as modalidades, deverão ter cursado com
aproveitamento 80% das disciplinas do piinicii-o pciiodo do cui"so em mfercncia. Haverá
mgre/íso de cinco no primeiro setnestre/96 e quatro no segundo semestre, seguindo a ordem
.:le classitlcacão (Portaria n®.013/95„ do Pró-Reitor de Ensino de Graduação),



UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GR 4 Dl íAÇÃO
.\NEXO I PORTAREI 013/95

ARí:A; CIENCíAS lítOLOGÍCAS

V AíjAo

REOP TFAC

CURSO

EDUC^ACao física

DIFI,

XOTAI.


